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maci " 
DO RIBEIRO 
CESTÃO 2025/28 

PORTARIA N° 311/ 2025 

Cria o Comitê das Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ), 
com a finalidade de alcançar altas coberturas vacinais, garantindo a 
proteção individual e coletiva contra diversas doenças e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e coordenar as ações de 
vacinação no Município de Baixa Grande do Ribeiro Pl. 

CONSIDERANDO a importância de mobilizar e articular diferentes setores 
da sociedade para garantir altas coberturas vacinais 

CONSIDERANDO que a vacinação é uma política pública de grande 
relevância para a saúde coletiva; 

RESOLVE: 

Art. 1°. Fica criado o Comitê das Atividades de Vacinação de Alta 
Qualidade (AVAQ), com a finalidade de Acompanhar as coberturas 
vacinais, Monitorar e investigar eventos supostamente atribuíveis à 
vacinação (ESAV1) e Apoiar a disseminação de informações sobre a 
importância e a segurança das vacinas, promovendo o engajamento da 
população e combatendo a desinformação. 

Art. 2°. O Comitê será composto por representantes da seguinte entidade: 

I. Secretaria Municipal de Saúde, representado por KELLYO RODRIGUES 
DA COSTA, titular e Coordenador do Comitê, e TAMIRES DE ABREU 
RODRIGUES, suplente; 

• II. Secretaria Municipal de Saúde, representado por CARMEM LUCIA 
RODRIGUES DE SOUSA, titular, e JOCIMARIA DE JESUS SANTOS, 
suplente; 

• III. Secretaria Municipal de Saúde, representado por INEIDE AMANCIO 
DE SOUSA, titular, e ZENAIDE GOMES DA SILVA BASTOS, suplente; 

IV. Secretaria Municipal de Saúde, representado por IVETE DA SILVA 
MARTINS MACEDO, titular, e MARCILENE DA SILVA, suplente; 
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§ 1° A participação no Comitê não será remunerada, sendo considerado 
serviço público relevante. 

Art. 2°. Compete ao Comitê: 

• I. Propor e acompanhar a execução do plano de trabalho de vacinação; 

• II. Definir as estratégias e o cronograma das ações de vacinação; 

• III. Promover a articulação entre as diversas entidades e setores 
envolvidos; 

• IV. Monitorar a cobertura vacinai e avaliar os resultados alcançados; 

• V. Propor medidas para superar desafios e garantir o acesso da população 
às vacinas; 

• VI. Divulgar informações sobre a importância da vacinação para a 
sociedade. 

Art. 3°. O Comitê se reunirá, bimestralmente ou sempre que convocado 
pelo Coordenador. 

Parágrafo único. As decisões do Comitê serão tomadas por consenso, 
sempre que possível. 

Art. 4°. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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4. RELATO DA REUNIÃO 

DESCRIÇÃO 
FORAIÇÃO DO COMITE, DISCUSSÃO DAS COBERTURAS VAGINAL DE 
OCORRENCIA E RESIDENCIA NO MUNICIPIO, REGISTRO PEC, 
INTEGRAÇÃO DA RNDS E A ELABORAÇÃO DO PLANO DE I 
MICROPLANEJAMENTO E ESTRATEGIA DE MULTI VACINAÇÃO 2025. 

5. ENCAMINHAMENTOS 
ATIVIDADE RESPONSAVEL PRAZO 

FORMAÇÃO DO COMITÊ KELLY° R COSTA 16 DIAS I 
ESTRATEGIA DE 

MULTIVACINAÇÃO 2025 KELLYO R COSTA 30 DIAS 

PLANO DO 
MICROPLANEJAMENTO KEU-YO R COSTA 45 DIAS 
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PORTARIA N* 311/ 2025 

Cria o Comité das Atividades de Vacinação de Alta Qualidade (AVAQ), 
com a finalidade de alcançar altas coberturas vacinais, garantindo a 
proteção individual e coletiva contra diversas doenças e dá outras 
providências. 

CONSIDERANDO a necessidade de aprimorar e coordenar as ações de 
vacinação no Município de Baixa Grande do Ribeiro Pl. 

CONSIDERANDO a importância de mobilizar e articular diferentes setores 
da sociedade para garantir afias coberturas vacinais 

CONSIDERANDO que a vacinação é uma política pública de grande 
relevância para a saúde coletiva; 

RESOLVE: 

Art. 1'. Fica criado o Comitê das Atividades de Vacinação de Alta 
Qualidade (AVAQ), com a finalidade de Acompanhar as coberturas 
vacinais, Monitorar e investigar eventos supostamente atribuíveis 
vacinação (ESAVI) e Apoiar a disseminação de informações sobre a 
importância e a segurança das vacinas, promovendo o engajamento da 
população e combatendo a desinformação. 

Art. r. O Comitê será composto por representantes da seguinte entidade: 

I. Secretaria Municipal de Saúde, representado por KELLY° RODRIGIJES 
DA COSTA, titular e Coordenador do Comitê, e TAMIRES DE ABREU 
RODRIGUES, suplente, 

II. Secretaria Municipal de Saúde, representado por CARMEM LUCIA 
RODRIGUES DE SOUSA, titular, e JOCIMARIA DE JESUS SANTOS, 
suplente; 

III. Secretaria Municipal de Saúde, representado por 'NEIDE AMANCIO 
DE SOUSA, titular, e ZENAIDE GOMES DA SILVA BASTOS, suplente; 

IV. Secretaria Municipal de Saúde, representado por IVETE DA SILVA 
MARTINS MACEDO, titular, e MARCILENE DA SILVA, suplente; 
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§ 1* A participação no Comité não será remunerada, sendo considerado 
serviço público relevante. 

Art. r. Compete ao Comitê: 

• I. Propor e acompanhar a execução do plano de trabalho de vacinação; 

• II. Definir as estratégias e o cronograma das ações de vacinação; 

• III. Promover a articulação entre as diversas entidades e setores 
envolvidos; 

IV. Monitorar a cobertura vacina) e avaliar os resultados alcançados; 

V. Propor medidas para superar desafios e garantir o acesso da população 
às vacinas; 

VI. Divulgar informações sobre a importância da vacinação para a 
sociedade, 

IIMINI~.11111~~11111111~1 
Art. 3, O Comité se reunirá, bimestralmente ou sempre que convocado 
pelo Coordenador. 

Parágrafo único. As decisões do Comité serão tomadas por consenso, 
sempre que possível. 

Art. 4". Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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